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Crise alimentar, fraudes na cadeia alimentar e respetivo controlo  

Resolução do Parlamento Europeu, de 14 de janeiro de 2014, sobre crise alimentar, 

fraudes na cadeia alimentar e respetivo controlo (2013/2091(INI)) 

 

O Parlamento Europeu, 

– Tendo em conta o plano de ação em cinco pontos1 apresentado pela Comissão em março 

de 2013 na sequência da descoberta de uma vasta rede de fraude que fazia passar carne de 

cavalo por carne de vaca, 

– Tendo em conta o Regulamento (CE) n.º 882/2004 do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 29 de abril de 2004, relativo aos controlos oficiais realizados para assegurar 

a verificação do cumprimento da legislação relativa aos alimentos para animais e aos 

géneros alimentícios e das normas relativas à saúde e ao bem-estar dos animais, 

– Tendo em conta o Regulamento (CE) n.º 178/2002 do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 28 de janeiro de 2002, que determina os princípios e normas gerais da 

legislação alimentar, cria a Autoridade Europeia para a Segurança dos Alimentos e 

estabelece procedimentos em matéria de segurança dos géneros alimentícios, 

– Tendo em conta o Regulamento (UE) n.º 1169/2011 do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 25 de outubro de 2011, relativo à prestação de informação aos consumidores 

sobre os géneros alimentícios, que altera os Regulamentos (CE) n.º 1924/2006 e (CE) 

n.º 1925/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho e revoga as Diretivas 87/250/CEE 

da Comissão, 90/496/CEE do Conselho, 1999/10/CE da Comissão, 2000/13/CE do 

Parlamento Europeu e do Conselho, 2002/67/CE e 2008/5/CE da Comissão e o 

Regulamento (CE) n.º 608/2004 da Comissão, 

– Tendo em conta a proposta de regulamento relativo aos controlos oficiais e outras 

atividades oficiais que visam assegurar a aplicação da legislação em matéria de alimentos 

para consumo humano e animal e das regras sobre saúde e bem-estar animal, 

fitossanidade, material de reprodução vegetal e produtos fitofarmacêuticos 

(COM(2013)0265), 

– Tendo em conta o relatório do Tribunal de Contas Europeu sobre a gestão de conflitos de 

interesses em quatro agências da União Europeia, de 11 de outubro de 2012, 

– Tendo em conta o artigo 48.º do seu Regimento, 

– Tendo em conta o relatório da Comissão do Ambiente, da Saúde Pública e da Segurança 

Alimentar e os pareceres da Comissão do Mercado Interno e da Proteção dos 

Consumidores e da Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural (A7-

0434/2013), 

A. Considerando que os princípios gerais da legislação da UE no domínio alimentar 

enunciados no Regulamento (CE) n.º 178/2002 proíbem a comercialização de géneros 

                                                 
1   http://ec.europa.eu/food/food/horsemeat/plan_en.htm. 



alimentícios não seguros, bem como práticas fraudulentas, a adulteração de géneros 

alimentícios e outras práticas suscetíveis de induzir o consumidor em erro; 

B. Considerando que o Regulamento (CE) n.º 1924/2006, relativo às alegações nutricionais e 

de saúde sobre os alimentos, e o Regulamento (UE) n.º 1169/2011, relativo à prestação de 

informação aos consumidores sobre os géneros alimentícios, estabelecem disposições 

pormenorizadas relativas à proibição de publicidade e de práticas de rotulagem 

enganosas; 

C. Considerando que o quadro regulamentar da UE em vigor no domínio da segurança 

alimentar e da cadeia alimentar tem garantido um elevado nível de segurança alimentar 

para os consumidores da UE até à data; considerando, contudo, que a atual legislação 

ainda é frágil e nem sempre fiável, devendo, por isso, ser introduzidas melhorias neste 

domínio; 

D. Considerando, por outro lado, que os recentes casos de fraude no setor alimentar abalaram 

a confiança dos consumidores na cadeia alimentar, produzindo um impacto negativo no 

setor agroalimentar, uma vez que estes escândalos prejudicam a imagem geral deste setor 

essencial da economia da UE; considerando que é extremamente importante restaurar a 

confiança dos consumidores nos produtos agroalimentares europeus, tanto dentro da UE 

como fora das suas fronteiras; sublinhando, contudo, que a grande maioria dos produtos 

agroalimentares europeus é de excelente qualidade e, como tal, merece o reconhecimento 

internacional; 

E. Considerando que a transparência é um elemento fundamental da abordagem adotada pela 

Comissão e pelos Estados-Membros relativamente aos controlos de segurança alimentar; 

F. Considerando que o setor agroalimentar é um dos maiores setores económicos da UE, 

fornecendo 48 milhões de empregos e representando um valor de 715 mil milhões de 

euros anualmente; 

G. Considerando que os casos isolados de fraude alimentar têm um impacto negativo na 

imagem de todo o setor agroalimentar; 

H. Considerando que a legislação da UE no domínio alimentar é muito pormenorizada no 

que se refere à segurança alimentar, prevendo controlos e testes para a deteção de 

resíduos e outros tipos de contaminação de géneros alimentícios e alimentos para animais, 

mas que não existe um quadro específico relativo à fraude no setor alimentar, para além 

da disposição geral de que não é permitido induzir em erro o consumidor; 

I. Considerando que são igualmente detetados problemas na aplicação da legislação em 

vigor e que é necessário efetuar controlos oficiais mais eficazes dos produtos alimentares 

de origem animal em cada uma das fases da cadeia alimentar; 

J. Considerando que não existem estatísticas quanto à ocorrência de fraudes no setor 

alimentar na UE e que a Comissão só recentemente identificou esta situação como um 

novo domínio de intervenção; 

K. Considerando os casos de fraude recentemente detetados, nomeadamente a 

comercialização de carne de cavalo como carne de bovino e a comercialização de carne 

de cavalos tratados com fenilbutazona como carne de cavalo comestível, a 



comercialização de farinha comum como farinha biológica, de ovos de galinhas criadas 

em bateria como ovos biológicos e de sal para manutenção de estradas como sal de 

cozinha, a utilização de álcool adulterado com metanol em bebidas espirituosas, a 

utilização de gorduras contaminadas com dioxinas na produção de rações para animais e a 

rotulagem incorreta dos peixes e dos produtos do mar; 

L. Considerando que a fraude alimentar ocorre geralmente quando o potencial e a tentação 

para cometer fraude alimentar são elevados e o risco de deteção da infração e as sanções 

são reduzidos; 

M. Considerando que a cadeia de abastecimento do setor alimentar é frequentemente extensa 

e complexa, incluindo vários operadores de empresas do setor alimentar e outros agentes; 

considerando que os consumidores têm cada vez menos conhecimento dos processos de 

produção dos seus alimentos e que os operadores das empresas do setor alimentar não 

têm, nem lhes é exigido que tenham uma visão global da cadeia de produção; 

N. Considerando que a fraude dos pratos à base de carne de cavalo cometida em grande 

escala por toda a Europa é sintoma de um sistema de abastecimento globalizado 

incontrolável, de um produtivismo agroalimentar centrado na redução dos preços e num 

sistema de rotulagem incompleto; 

O. Considerando que os comerciantes e os intermediários da cadeia alimentar nem sempre 

estão registados e certificados enquanto operadores de empresas do setor alimentar; 

considerando que, muitas vezes, a Comissão e os Estados-Membros não estão certos do 

número de comerciantes não registados ativos;  

P. Considerando que, após incidentes graves de fraude alimentar, as empresas alimentares 

fraudulentas são por vezes encerradas pelas autoridades nacionais competentes; 

considerando que, pouco tempo depois, estas empresas voltam a registar-se e continuam a 

operar como anteriormente; considerando que o intercâmbio de informações entre os 

Estados-Membros sobre as empresas fraudulentas condenadas melhoraria a monitorização 

destas empresas com vista a impedi-las de realizar novas atividades fraudulentas; 

Q. Considerando que os Estados-Membros são responsáveis pela execução e aplicação da 

legislação da UE no domínio alimentar e que, como tal, a sua aplicação e controlo estão, 

na maior parte dos casos, limitados à escala nacional, do que resulta uma visão 

transfronteiras limitada, ou mesmo inexistente, em toda a UE; 

R. Considerando que as autoridades nacionais tendem a centrar os seus controlos na 

segurança alimentar e não conferem prioridade à fraude alimentar, frequentemente devido 

à falta de capacidade e de recursos; 

S. Considerando que as autoridades competentes de alguns Estados-Membros dispõem de 

unidades de polícia especializadas no combate à fraude no setor alimentar; considerando 

que nalguns Estados-Membros os controlos são parcialmente delegados em organismos 

de controlo privados; considerando que noutros Estados-Membros os controlos são 

realizados integralmente pelas autoridades competentes;  

T. Considerando que o Sistema de Alerta Rápido para os Géneros Alimentícios e Alimentos 

para Animais constitui um instrumento útil para o rápido intercâmbio de informações 



entre os Estados-Membros e a Comissão (por exemplo, no recente caso de fraude na 

comercialização de carne de cavalo); 

U. Considerando que o Serviço Alimentar e Veterinário (SAV) da Comissão é responsável 

pelo controlo do cumprimento dos requisitos de segurança alimentar e qualidade da UE, 

que as suas auditorias são normalmente realizadas com aviso prévio e preparadas em 

colaboração com as autoridades competentes; considerando que o número de auditorias 

por ano é limitado em função da capacidade restrita do SAV; considerando que este 

organismo indicou não dispor atualmente do equipamento ou da formação adequados para 

se dedicar à fraude no setor alimentar;  

V. Considerando que o aumento do número de cavalos abatidos em determinados Estados da 

União Europeia foi totalmente ignorado pelas autoridades competentes, nomeadamente 

pelo SAV; 

W. Considerando que a Europol observou um aumento do número de casos de fraude no 

setor alimentar e prevê que esta tendência se mantenha, a par de um envolvimento cada 

vez maior de organizações criminosas em fraudes alimentares;  

X. Considerando que o sistema de informações da Europol pode ser utilizado pelos Estados-

Membros para partilhar informações relativas a investigações transfronteiras; 

considerando que a Europol apenas pode prestar assistência aos Estados-Membros, 

através das suas competências especializadas, instrumentos de análise e bases de dados, a 

pedido dos mesmos; considerando que, no caso da fraude associada à comercialização de 

carne de cavalo, os Estados-Membros se mostraram inicialmente relutantes em colaborar 

com a Europol; 

Y. Considerando que, desde 2011, a Europol tem realizado com êxito várias operações 

OPSON a produtos alimentares contrafeitos e não conformes com as normas; 

considerando que, nestas operações, a Europol coopera com a Interpol, com as 

autoridades dos Estados-Membros, com países terceiros e com parceiros privados; 

Z. Considerando que a menção do país ou do local de origem no rótulo da carne e dos 

produtos de carne não impede, por si só, a fraude; considerando que, em alguns casos, a 

origem de um produto alimentar determina parcialmente o preço desse produto alimentar; 

AA. Considerando que a conclusão dos acordos de comércio livre previstos pela União 

Europeia pode conduzir a um enfraquecimento da legislação europeia em matéria de 

controlo alimentar;  

AB. Considerando que a fraude deve ser inserida num contexto económico marcado pela crise 

económica e pelo «dumping» social, tanto dentro como fora da UE; 

AC. Considerando que a especulação é uma prática que fomenta um nivelamento por baixo em 

matéria de qualidade, segurança e transparência e tem impacto nas margens de lucro de 

todo o setor; 

AD. Considerando que as práticas de distribuição e intermediação de distribuição são fonte de 

destabilização dos mercados de produção devido à redução das margens dos produtores; 



Fraude no setor alimentar: âmbito de aplicação e definição 

1. Lamenta que o combate à fraude no setor alimentar seja uma questão relativamente nova 

na agenda europeia e que, até à data, nunca tenha constituído uma prioridade essencial em 

termos de elaboração e aplicação da legislação a nível nacional e da UE;  

2. Manifesta a sua preocupação com o potencial impacto da fraude no setor alimentar, na 

confiança dos consumidores, na segurança alimentar, no funcionamento da cadeia 

alimentar e na estabilidade dos preços agrícolas, e salienta a importância de um rápido 

restabelecimento da confiança dos consumidores europeus; 

3. Insta, por conseguinte, a Comissão a dedicar ao problema da fraude no setor alimentar a 

atenção que o mesmo requer e a tomar todas as medidas necessárias para que a prevenção 

e o combate à fraude alimentar façam parte integrante da política da União neste domínio; 

4. Sublinha a necessidade de obter um conhecimento aprofundado acerca da dimensão, da 

incidência e dos dados relativos aos casos de fraude no setor alimentar registados na UE; 

convida a Comissão e os Estados-Membros a recolherem sistematicamente dados sobre os 

casos de fraude e a procederem ao intercâmbio de boas práticas tendo em vista a 

identificação e o combate à fraude no setor alimentar; 

5. Constata que a legislação da UE não prevê atualmente uma definição de fraude no setor 

alimentar e que os Estados-Membros adotam diferentes metodologias para o efeito; 

considera que a existência de uma definição uniforme é essencial para o desenvolvimento 

de uma abordagem europeia de combate à fraude no setor alimentar; salienta a 

necessidade de se adotar rapidamente uma definição harmonizada a nível da UE, com 

base em debates realizados com os Estados-Membros, os interlocutores pertinentes e 

peritos, que inclua elementos como o incumprimento da legislação alimentar e/ou a 

indução do consumidor em erro (incluindo a omissão de informações sobre o produto), a 

intenção e os potenciais ganhos financeiros e/ou vantagens concorrenciais;  

6. Salienta que, dada a natureza do mercado único da UE, a fraude no setor alimentar 

estende-se em muitos casos para além das fronteiras dos Estados-Membros e constitui 

uma ameaça à saúde de todos os cidadãos europeus; 

7. Constata que os recentes casos de fraude no setor alimentar revelaram diferentes tipos de 

fraude neste setor, tais como a substituição de ingredientes essenciais através de 

alternativas mais económicas ou de qualidade inferior, a rotulagem incorreta das espécies 

animais utilizadas em produtos à base de carne e em produtos do mar, a rotulagem 

incorreta do peso, a venda de géneros alimentícios comuns como biológicos, a utilização 

indevida de logótipos de qualidade em termos de origem ou de bem-estar dos animais, a 

rotulagem de peixe de aquicultura como peixe capturado em ambiente selvagem, a 

comercialização de peixe de uma variedade inferior com o nome de uma categoria 

superior ou de uma espécie mais cara e a contrafação e a comercialização de produtos 

alimentares depois de expirada a data-limite de consumo; 

8. Realça que entre os géneros alimentícios que são frequentemente objeto de atividades 

fraudulentas se incluem o azeite, o peixe, os produtos biológicos, os cereais, o mel, o café, 

o chá, as especiarias, os vinhos, certos sumos de fruta, o leite e a carne; 



9. Manifesta apreensão face aos indícios de que o número de casos está a aumentar e de que 

a fraude no setor alimentar apresenta uma tendência de crescimento, o que evidencia uma 

fragilidade estrutural na cadeia alimentar;  

Fatores coadjuvantes 

10. Constata que a fraude no setor alimentar ocorre, habitualmente, quando a possibilidade de 

lucro é elevada e o risco de deteção da infração reduzido; considera injustificável que a 

prática de fraude no setor alimentar na UE seja lucrativa e que as probabilidades de 

deteção da infração sejam relativamente reduzidas;  

11. Realça a complexidade e a natureza transfronteiriça da cadeia alimentar, a par da natureza 

predominantemente nacional dos controlos, das sanções e da aplicação da lei, situação 

que se considera contribuir para um maior risco de fraude no setor alimentar; acredita que 

uma melhor rastreabilidade dos ingredientes e produtos em toda a cadeia alimentar 

ajudaria a combater a fraude;  

12. Sublinha a necessidade de prestar a máxima atenção aos controlos das mercadorias 

importadas de países terceiros e à sua compatibilidade com as normas da UE relativas à 

segurança alimentar, tanto no que se refere tanto aos géneros alimentícios como aos 

alimentos para animais; 

13. Chama igualmente a atenção para outros fatores frequentemente indicados como 

coadjuvantes da fraude no setor alimentar, como a atual crise económica, as medidas de 

austeridade que afetam os organismos de controlo e a pressão exercida pelo setor 

retalhista e outros no sentido da produção de géneros alimentícios com custos cada vez 

menores; 

Experiência adquirida e recomendações 

Quadro institucional 

14. Congratula-se com a decisão da Comissão de constituir uma equipa de combate à fraude 

no setor alimentar e reconhece os esforços da Europol nesta matéria; incentiva a 

Comissão a considerar o desenvolvimento de um laboratório de referência da UE para a 

autenticidade dos produtos alimentares; 

15. Acolhe com satisfação o plano da Comissão de organizar uma conferência sobre a fraude 

no setor alimentar em 2014, a fim de sensibilizar os intervenientes relevantes; 

16. Manifesta a convicção de que a realização de inspeções independentes sem aviso prévio é 

essencial para garantir a aplicação eficaz das normas relativas à segurança alimentar e à 

rotulagem; entende, por conseguinte, que a realização de inspeções sem aviso prévio deve 

ser a norma; 

17. Insta a Comissão a alargar o âmbito das auditorias do SAV de modo a abranger a fraude 

no setor alimentar; considera que o SAV e os Estados-Membros devem realizar ações de 

controlo sem aviso prévio, regulares, independentes e obrigatórias para identificar 

violações intencionais e garantir que a aplicação das mais elevadas normas de qualidade 

no que toca à segurança alimentar; considera que é importante adotar uma abordagem 

transparente relativamente à forma como os controlos e as inspeções oficiais são 



realizados e tornar públicos os relatórios e resultados dos controlos e das inspeções 

relativos aos operadores do setor alimentar, a fim de restaurar e manter a confiança dos 

consumidores; 

18. Lamenta a visibilidade e a aceitação limitadas dos relatórios e das auditorias do SAV por 

parte da Comissão e dos Estados-Membros; insta a Comissão a acompanhar os relatórios 

do SAV e a seguir as suas recomendações de forma mais cabal; 

19. Exorta a autoridade orçamental a aumentar a capacidade e os recursos do SAV e da 

equipa de combate à fraude no setor alimentar da Comissão;  

20. Manifesta a sua preocupação com a diminuição do financiamento atribuído na UE aos 

organismos que desempenham estas funções essenciais de controlo; 

21. Insta os Estados-Membros e as regiões europeias a disponibilizarem recursos humanos, 

financeiros e técnicos suficientes aos organismos de controlo; 

22. Sublinha que as inspeções e controlos eficazes devem ser realizados de forma a não 

criarem encargos administrativos desnecessários às PME; 

23. Sugere a realização de uma audiência anual do SAV no âmbito da Comissão ENVI, a fim 

de debater as auditorias realizadas e a realizar antes de o SAV aprovar o seu programa de 

trabalho para o ano seguinte; 

24. Insta os Estados-Membros a velarem por que as questões levantadas pelo SAV sejam 

adequadamente tratadas e resolvidas; 

25. Observa que quaisquer alterações ao processo de revisão e de atribuição de prioridades do 

programa de trabalho do SAV não devem alterar o procedimento jurídico de adoção dos 

programas de trabalho deste serviço; 

26. Exorta, mais especificamente, a Comissão e os Estados-Membros a atuarem face às 

conclusões das auditorias do SAV no que toca à falsificação de registos de tratamento 

médico de animais destinados a abate para exportação para a UE e a impedirem a 

colocação no mercado da UE da carne e outros produtos de origem animal oriundos de 

países terceiros em relação aos quais não esteja garantido o cumprimento dos requisitos 

de segurança alimentar da UE; 

27. Constata que, devido a questões jurisdicionais, os Estados-Membros se deparam 

frequentemente com dificuldades a nível da instauração de processos judiciais contra 

operadores de empresas do setor alimentar fraudulentos que operam na UE a nível 

transfronteiras; lamenta que os Estados-Membros não cooperem de forma sistemática 

com a Europol em casos transfronteiriços de fraude no setor alimentar, desenvolvendo 

antes trabalhos nível bilateral;  

28. Reconhece a importância dos informadores na deteção de práticas fraudulentas no setor 

alimentar; insta os Estados-Membros a criarem condições adequadas para que os 

informadores possam denunciar práticas perniciosas de modo seguro e anónimo; 



29. Considera que as autoridades nacionais competentes devem informar o público, sempre 

que possível e adequado, acerca da retirada de circulação de produtos e de outras medidas 

tomadas pelas autoridades competentes em relação a casos de fraude no setor alimentar; 

Quadro legislativo 

30. Considera que os controlos oficiais devem incidir não só nas questões de segurança 

alimentar, mas também na prevenção da fraude e no risco de os consumidores serem 

induzidos em erro; saúda o facto de a proposta da Comissão relativa à revisão dos 

controlos oficiais incorporar controlos adicionais nos casos em que as autoridades 

competentes tenham razão para suspeitar de comportamento fraudulento por parte de um 

operador; 

31. Observa que alguns Estados-Membros delegam parcialmente os controlos em organismos 

de controlo privados; sublinha que as autoridades competentes dos Estados-Membros 

devem exercer sempre a supervisão dos sistemas de controlo e verificar, certificar e 

examinar todos os sistemas de controlo privados para assegurar o cumprimento das 

normas nacionais e internacionais, a fim de disponibilizar as suas conclusões aos 

organismos públicos; 

32. Rejeita todo e qualquer plano no sentido de delegar as funções de inspeção das 

autoridades públicas em operadores económicos; 

33. Entende que importa esclarecer o papel dos comerciantes e o quadro legislativo aplicável 

às vendas entre empresas; 

34. É de opinião de que todos os operadores comerciais que transformam, comercializam ou 

armazenam matérias-primas, ingredientes ou géneros alimentícios na cadeia alimentar 

para consumo humano, nomeadamente os comerciantes e os proprietários de entrepostos 

frigoríficos, devem estar registados como operadores de empresas do setor alimentar e 

estar sujeitos a controlos;  

35. Considera que os operadores do setor alimentar devem estar aptos a identificar a origem 

dos produtos alimentares ou ingredientes que utilizam, o que significa que cada operador 

do setor alimentar integrado numa cadeia de produção tem a sua quota de 

responsabilidade no produto final; 

36. Reconhece a importância de uma rotulagem clara e transparente, tanto no que se refere 

aos produtos comercializados entre empresas como aos produtos destinados aos 

consumidores, e exorta a Comissão a rever a legislação alimentar da UE neste domínio, a 

fim de reduzir o risco de fraude no setor alimentar; 

37. Insta a uma maior sensibilização e a um reforço da monitorização da rotulagem dos 

produtos alimentares congelados, tanto no que se refere aos produtos comercializados 

entre empresas como aos produtos destinados aos consumidores; insta a Comissão a 

apresentar uma proposta sobre uma rotulagem obrigatória para a carne e o peixe que 

indique se os produtos foram congelados, quantas vezes e durante quanto tempo; 

38. Considera que, ainda que não constitua, por si só, um instrumento para combater a fraude 

no setor alimentar, a indicação do país de origem ajudará a garantir uma melhor 

rastreabilidade ao longo da cadeia de abastecimento alimentar, relações mais estáveis 



entre os fornecedores e os transformadores de carne, uma maior diligência por parte dos 

operadores de empresas alimentares na escolha dos respetivos fornecedores e produtos e 

informação mais fiável para os consumidores, contribuindo assim para restaurar a 

confiança destes últimos; 

39. Recorda que o Regulamento (UE) n.º 1169/2011 estabelece que a Comissão adota, até 

dezembro de 2013, atos de execução relativamente à indicação obrigatória do país de 

origem, à rotulagem da carne de suíno, ovino, caprino e aves, bem como à rotulagem 

voluntária dos alimentos na sequência de uma avaliação de impacto; 

40. Insta a Comissão a apresentar rapidamente os referidos atos de execução relativos à 

rotulagem da carne fresca de suíno, ovino, caprino e aves, inspirando-se nas normas já 

atualmente aplicáveis à carne de bovino não transformada, velando por que os 

consumidores sejam informados sobre o local de nascimento, criação e abate dos animais 

e tendo simultaneamente em conta os sistemas nacionais e regionais já existentes para a 

indicação da origem da carne; 

41. Recorda, além disso, que o Parlamento já anteriormente apelou à rotulagem de origem 

para a carne em alimentos transformados e que a Comissão está a elaborar um relatório 

sobre a rotulagem de origem obrigatória para a carne utilizada como ingrediente; insta a 

Comissão a apresentar o seu relatório quanto antes, seguido de propostas legislativas que 

tornem obrigatória a indicação de origem da carne em alimentos transformados, tendo em 

conta as suas avaliações de impacto e evitando encargos financeiros e administrativos 

excessivos; 

42. Apela a uma melhor rotulagem dos produtos transformados que contenham peixe, 

nomeadamente no que diz respeito à origem do peixe e às técnicas de pesca utilizadas; 

43. Insta a Comissão a intensificar os seus esforços, em colaboração com as partes 

interessadas e os Estados-Membros, no sentido de explorar o alcance e a necessidade de 

introdução de sistemas eletrónicos de certificação na cadeia alimentar, o que poderá 

diminuir a probabilidade de fraude com base em certificados em papel; 

44. Solicita à Comissão que crie um registo europeu centralizado para passaportes de cavalos, 

de modo a evitar a emissão fraudulenta de passaportes duplicados; 

45. Manifesta a sua preocupação com a ausência de quadro legislativo europeu para a carne 

oriunda de animais clonados;  

46. Insta a Comissão a desenvolver um método de rastreabilidade e de identificação da carne 

proveniente de animais clonados, por exemplo, através da criação de uma base de dados 

genéticos internacional sobre animais clonados; 

Responsabilidade social das empresas 

47. Considera importante que, a título complementar e sem substituir o sistema de controlos 

oficiais do setor alimentar, o próprio setor conceba e utilize, de forma proativa, iniciativas 

de combate à fraude do setor privado, tais como controlos da integridade dos produtos, 

autocontrolo, análises, planos de acompanhamento dos produtos, auditorias e 

certificações, e acolhe com agrado as iniciativas em curso, como a Iniciativa Global de 



Segurança Alimentar e a Iniciativa contra a Fraude Alimentar da Universidade do Estado 

de Michigan;  

48. Insta a Comissão e os Estados-Membros a considerarem a possibilidade de impor aos 

operadores de empresas do setor alimentar a obrigação legal de informarem as 

autoridades competentes sobre a incidência de casos de fraude no setor alimentar; 

49. Entende que recai sobre o setor retalhista a responsabilidade especial de garantir a 

integridade dos produtos alimentares e de exigir aos seus fornecedores uma cadeia de 

abastecimento segura e fiável; considera que é da responsabilidade dos retalhistas 

verificar, pelo menos, o cumprimento formal das regras de rotulagem; lamenta a pressão 

que o setor retalhista e outros operadores de empresas do setor alimentar exercem sobre 

os produtores primários para que produzam com custos cada vez menores, amiúde em 

detrimento da qualidade dos géneros alimentícios ou dos ingredientes; 

50. Observa que, atualmente, os operadores do setor alimentar nem sempre conhecem a 

origem dos ingredientes que utilizam; constata, a este respeito, que as cadeias de 

abastecimento mais pequenas (locais e regionais) estão aptas a garantir maior 

transparência e podem substituir as cadeias de abastecimento maiores e mais complexas, 

que desempenharam um papel de relevo na crise da fraude alimentar; 

51. Insta a Comissão a apresentar propostas legislativas, nos termos do Regulamento (UE) 

n.º 1151/2012 relativo aos regimes de qualidade dos produtos agrícolas e dos géneros 

alimentícios, para um rótulo «comercialização local e vendas diretas», a fim de contribuir 

para a promoção dos mercados em causa e ajudar os agricultores a acrescentar valor aos 

seus produtos; 

Aplicação e controlos 

52. Solicita à Comissão que, em aplicação do disposto nos artigos 7.º e 17.º do Regulamento 

(UE) n.º 1169/2011, relativo à prestação de informação aos consumidores sobre os 

géneros alimentícios, persiga e impeça a comercialização dos produtos que se encontram 

no mercado com uma denominação deliberadamente incorreta ou enganosa, pois tal 

constitui também uma forma de fraude no setor alimentar; 

53. Está convencido de que é necessária uma mudança de atitude por parte das autoridades 

competentes, passando de uma abordagem administrativa e veterinária para uma 

abordagem de policiamento, com base na experiência da «brigada móvel» da 

Administração Veterinária e Alimentar dinamarquesa e do corpo dos «Carabinieri» e da 

Guarda Fiscal italiana; salienta que uma condição para essa abordagem consiste na 

composição dos tribunais designados com juízes que possuam experiência em legislação 

alimentar; 

54. Sublinha que a realização dos controlos deve ter por base os riscos e incluir a elaboração 

de perfis de risco e de avaliações de vulnerabilidade para cada cadeia de abastecimento e 

produto alimentar, tirando partido de estudos académicos em curso que conjuguem o 

conhecimento nos domínios de autenticidade dos géneros alimentícios e criminologia, 

como é o caso da investigação que está a ser realizada pela Universidade Livre de 

Amesterdão e pela Universidade de Wageningen (Países Baixos); 



55. Insta a Comissão e os Estados-Membros a continuarem a incentivar os programas de 

investigação e desenvolvimento nacionais e europeus, tendo em vista o desenvolvimento 

e a implementação das tecnologias e métodos utilizados para detetar a fraude alimentar, 

tais como a tecnologia de sensores, a análise de dados e a identificação dos produtos, bem 

como para facilitar a disponibilidade comercial dos testes a curto prazo; toma 

conhecimento dos projetos de investigação existentes a nível europeu sobre integridade e 

autenticidade alimentar, tais como TRACE e AuthenticFood; 

56. Recomenda que o SAV e as autoridades nacionais incluam nas suas auditorias os 

chamados controlos do fluxo de entrada, de saída e de resíduos no balanço de massas; 

57. Insta a que sejam melhoradas a coordenação e a comunicação entre as autoridades 

nacionais responsáveis pela investigação da fraude no setor alimentar, contribuindo assim 

para o reforço das medidas dos Estados-Membros relativas à luta contra a fraude; Exorta, 

por conseguinte, a Comissão a estabelecer, com caráter de urgência, um sistema 

eletrónico, baseado no Sistema de Alerta Rápido para os Géneros Alimentícios e 

Alimentos para Animais (RASFF), tal como sugerido pela Comissão, que permita o 

intercâmbio rápido de informações entre os Estados-Membros e a Comissão em casos de 

fraude no setor alimentar; apela à publicação de relatórios anuais que descrevam casos de 

fraude no setor alimentar que tenham sido descobertos, por analogia com os relatórios do 

RASFF; 

58. Apela à criação de uma rede de combate à fraude no setor alimentar como meio para 

reforçar a coordenação entre os diferentes organismos europeus (Europol, Eurojust, SAV) 

e, deste modo, prevenir e detetar as fraudes alimentares de uma forma mais eficaz; 

59. Sugere a introdução dos testes de ADN como procedimento normalizado para controlos 

por amostragem para a determinação das espécies, especialmente no que diz respeito aos 

produtos à base de carne e de peixe, e a criação de uma base de dados de ADN 

centralizada para o efeito; 

60. Insta a Comissão a colmatar as lacunas existentes em termos de segurança alimentar e de 

regras de rastreabilidade relativamente às importações de produtos alimentares de países 

terceiros, que apresentam um risco de fraude alimentar mais elevado; 

61. Insiste em que a negociação de acordos de comércio livre por parte da UE não implique 

modificações da legislação europeia em matéria de segurança alimentar, nem uma 

diminuição da capacidade de controlo da aplicação da referida legislação; 

62. Considera que os resultados dos controlos devem ser tornados públicos num formato 

facilmente acessível e compreensível para os consumidores, por exemplo, sob a forma de 

um sistema de classificação; está convencido de que tal ajudaria os consumidores a tomar 

decisões e constituiria um incentivo ao bom desempenho dos operadores do setor 

alimentar; 



Sanções 

63. Saúda a proposta da Comissão de reforçar as sanções a fim de, pelo menos, neutralizar as 

vantagens económicas esperadas com as infrações, mas considera que esta medida não é 

suficientemente dissuasiva; entende que os Estados-Membros devem fixar sanções a 

aplicar às fraudes no setor alimentar que correspondam, pelo menos, ao dobro do 

montante previsto da vantagem económica resultante da atividade fraudulenta; considera 

necessária, enquanto elemento dissuasor adicional, a fixação de sanções ainda mais 

pesadas pelos Estados-Membros, nomeadamente de natureza penal, para os casos de 

fraude que coloquem deliberadamente em risco a saúde pública e os casos de fraude com 

produtos destinados a consumidores vulneráveis; propõe, além disso, que, em caso de 

reincidência, o registo do operador de uma empresa do setor alimentar seja anulado;  

64. Lamenta que a Comissão não tenha uma visão global dos diferentes sistemas nacionais de 

sanções aplicáveis às infrações relacionadas com fraudes alimentares, nem do 

funcionamento destes sistemas de sanções baseados na legislação da UE; insta a 

Comissão a obter essa visão geral o mais rapidamente possível; 

65. Apela a uma melhor tomada em consideração do bem-estar dos animais e a um reforço 

das sanções em caso de incumprimento das regras; 

66. Solicita à Comissão que proceda a uma recolha de dados dos Estados-Membros e que 

apresente um relatório sobre os diversos regimes existentes nos Estados-Membros no que 

se refere ao tipo e ao nível de sanções a aplicar às infrações de fraude no setor alimentar, 

bem como ao funcionamento dos regimentos de sanções; 

67. Solicita à Comissão e aos Estados-Membros que considerem também outros métodos que 

tenham como objetivo prevenir e desencorajar a fraude alimentar, como, por exemplo, a 

divulgação pública de nomes através de um registo europeu dos operadores do setor 

alimentar fraudulentos condenados; 

68. Insta ao reforço dos sistemas de rastreabilidade existentes e à aplicação sistemática da 

rastreabilidade em todas as fases prevista no Regulamento (CE) n.º 178/2002, que 

abrange os géneros alimentícios, os alimentos para animais, os animais destinados à 

produção de géneros alimentícios e todas as demais substâncias destinadas, ou que 

venham a ser destinadas, à produção de um género alimentício ou de um alimento para 

animais; insta a que toda a cadeia alimentar na Europa, incluindo todas as fases de 

produção, transformação, comercialização e distribuição, seja totalmente transparente e 

aberta ao controlo por parte dos inspetores, de molde a garantir a rápida identificação dos 

géneros alimentícios fraudulentos; 

69. Recomenda que os laboratórios de investigação e o respetivo pessoal sejam obrigados a 

comunicar às autoridades de supervisão competentes os resultados de todas as análises de 

géneros alimentícios e de alimentos para animais que indiciem a existência de casos de 

fraude; 

o 

o     o 

70. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução ao Conselho e à Comissão. 


